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COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS

C.N.P.J. n2 03.485.775/0001-92 - NI RE 35.300.174.054 
Convocação para Assembléia Geral Extraordinária

A pedido do acionista Sr. Luiz Augusto Müller, ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se, em 12 convocação, no dia 29.8.2022, às 10 horas para 
deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “ (i) Deliberação acerca da substituição de membros do Conse
lho de Administração; e (ii) reeleição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista que a 
eleição de seus atuais membros fo i realizada por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do art. 141, 
§39 da Lei n? 6.404/1976, conforme alterada’"'. Enquanto perdurara pandemia do COVID-19 a Companhia 
continuará a priorizar a saúde e a integridade física de seus acionistas e colaboradores. Por essa razão, a 
forma de realização da assembléia ora convocada será virtual, em observância aos atos normativos e reco
mendações emitidos pelas autoridades públicas competentes. Henrique Souza e Silva Peretto -Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 16/08/2022. (17,18,19)

v_________________________________________________________________________________________________ J

MARQUESA S.A.
CNPJ/MF n° 46.886.040/0001-83 - NIRE 35.300.036.093 

Edital de Convocação para Assembléia Geral Extraordinária (29/08/2022)
Ficam os Srs. Diretores e Acionistas convocados a comparecerem na sede social da Companhia, 
sita à Rua Quinto Cavani, n° 101B, Setor Ind., Itapeva/SP, aos 29 de agosto de 2022, às 08hs. Ordem 
do Dia: i) Apreciação de Pedido de Renúncia de Diretor; ii) Ratificação e Eleição de Diretoria; e 
iii) outros assuntos de interesse da Companhia. Itapeva/SP, 17 de agosto de 2022.

Jorge Francisco Henriques 
Diretor-Presidente

— CONDUCOBRE S/A —
CNPJ/MF n° 58.725.128/0001-00

A s s e m b lé ia  G e ra l E x tr a o rd in á r ia  - E d ita l de  C o n v o c a ç ã o
Na qualidade de diretora da CONDUCOBRE S /AC Conducobre”). convoco os acionistas da Conducobre a participarem da 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada sediada naAv. Brigadeiro Faria Lima, n°2954,7o andar, sala 73, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 01451-901, NIRE 35.300.119.410, CNPJ/ME 58.725.128/0001-00, no dia 31 de aaosto de 2022. às 11 horas. 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aumento de capital pela INVERSIONES AEGIS CHILE S.A., com sede em 
Avenida Libertador Bernardo 0 ’Higgins, n ° 9 4 9 -17° andar, Santiago, Chile, CNPJ/ME 05.504.748/0001-45, que será admitida 
como acionista da Conducobre, com emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 2. Alteração do Estatuto 
Social, refletindo a matéria acima deliberada. Solicitamos que os eventuais representantes legais dos acionistas apresentem, 
na ocasião, procuração com poderes para comparecer e votar todas as matérias da Ordem do Dia.
_____________________ São Paulo (SP), 15 de agosto de 2022. Cleide Carvalho Teixeira - Diretora

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Securitizadora - CNPJ/ME n° 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149 

Edital de Segunda Convocação para Assembléia Geral de Titulares dos Certificados de Recebiveis 
do Agronegócio das 1a, 2a,3a e 4a Séries da 13a Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A  Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) ( " Emissora" ) , pelo presente edital de 

convocação, observando o disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebiveis do Agronegócio das 1a, 2a, 3a e 4a Séries da 13a Emissão da Emissora ( " Emissão"  
e " CRA" .  respectiva mente), celebrado em 17 de setembro de 2019 ( " Termo de Securitização"). convoca os Srs. titu lares 
dos CRA em circulação ( " Titulares dos CRA") . a reunirem-se em Assembléia Geral de Titulares dos CRA ("Assembléia"), 

a ser realizada, em segunda convocação, no dia 29 de agosto de 2022, às 14:00, exclusivamente por 
videoconferência online por meio da plataforma https://teams.microsoft.com/, inclusive para fins de voto, 
sem possibilidade de participação de fo rm a presencial, conforme a Resolução CVM n°60, de 23 de dezembro de 2021, 
por meio das orientações descritas abaixo, a fim  de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: 

(i) ratificação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual denominação da 
Gaiaserv Assessoria Financeira Ltda.), sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
M in istro  Jesuíno Cardoso, n° 633, 8o andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o n° 12.621.628/0001-93, na 

qualidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade 
empresária lim itada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua M in istro  Jesuíno Cardoso, n°633, 
8o andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o n° 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, a qual 
assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança 
Extrajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Cobrança 

Extrajudicial e o Agente Fiduciário no âm bito  da Emissão; e (ii) autorizara  Emissora e o Agente Fiduciário a realizar a 
alteração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na Assembléia. 
Em conformidade com a Resolução CVM 60, o link  de acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para aestaocra@ arupogaia.com.br e à VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88 ("Aaente Fiduciário") 

para aaentefiduciario@ vortx.com.br. preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembléia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do T itu lar do CRA; e (c) quando fo r  representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembléia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos da Resolução CVM 60, será adm itido o envio de instrução de vo to  previa mente à realização da 
Assembléia, cujo modelo será d isponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/em issoes/, bem como 
a participação e o vo to  a distância durante a Assembléia por meio da pla ta form a acima informada. O T itu lar dos 
CRA que desejar exercer o vo to  po r instrução de vo to  à distância deverá preencher a instrução de vo to  com seus 
dados e vo to  e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos aestaocra@ arupoaaia. 
com .br e aaentefiduciario@ vortx.com .br. assinados pela pla ta form a D4Sign ou pla ta form a equivalente, de form a 
que sua presença e vo to  sejam contabilizados à Assembléia. Conforme a Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso sim ultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembléia que não tenham 
sido apresentados anteriorm ente. A  Assembléia será integralm ente gravada. Após o horário de início da Assembléia, 
os Titulares dos CRA que tiverem  sua presença verificada em conform idade com os procedimentos acima detalhados 
poderão p ro fe rir seu vo to  na pla ta form a eletrônica de realização da Assembléia, verbalm ente ou por meio do chat 
que ficará salvo para fins de apuração de votos. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica v ia  D4Sign ou pla ta form a equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembléia 
poderão fo rm a lizar a assinatura de presença po r meio de assinatura eletrônica v ia  D4Sign ou plataform a 
equivalente, se assim solic itado pela Emissora. A  Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para 
prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim  da presente convocação e da Assembléia.

São Paulo, 16 de agosto de 2022.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ n° 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514 

Edital de Convocação da Assembléia Especial de Investidores dos Certificados de Recebiveis do 
Agronegócio da 1a Série da 13a Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. ( " Emissora"), pelo presente edita l de convocação, observando o disposto 

no “ Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1a Série da 13a Emissão de Certificados de 
Recebiveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A.“  ( " Termo de Securitização"). convoca os Srs. Titulares 
dos Certificados de Recebiveis do Agronegócio da 1a Série da 13a Emissão da Emissora ( " CRA"  e " Titulares dos CRA"). 

a reunirem-se em Assembléia Especial de Titulares dos CRA ("Assembléia"), a se realizar no dia 06 de setembro de 
2022, às 14h00, deform a exclusivamente dig ita l, inclusive para fins de voto, por videoconferência online por meio da 
plataform a https://meet.google.com. sem possibilidade de participação presencial, para examinar, d iscutir e vo ta r 
a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme defin ido no Termo de Securitização), 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
parecer do A ud ito r Independente, que foram  emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembléia 
a aprovação das demonstrações financeiras se dará de form a automática, nos termos do A lt. 25 §2° da Resolução 
CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 ( " Resolução CVM 60"). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembléia 
será realizada exclusiva mente por videoconferência online, na plataforma https://meet.aooale.com. sem possibilidade 
de participação de form a presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para aestaocra@ arupoaaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
af.assembleias@ oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembléia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do T itu lar dos CRA; e (c) quando fo r  representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembléia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do A lt. 26 §3° da Resolução CVM 60, será adm itido o envio de instrução de vo to  previamente à 
realização da assembléia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/. bem como 
a participação e o vo to  à distância durante a assembléia por meio da plataform a acima informada. O titu la r  dos CRA 
que desejar exercer o vo to  por instrução de vo to  à distância deverá preencher a instrução de vo to  com seus dados 
e vo to  e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos aestaocra@ arupoaaia.com.br 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de form a que 
sua presença e vo to  sejam contabilizados à Assembléia. A  Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembléia que não tenham sido apresentados anteriormente. A  Assembléia será 
integral mente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembléia poderão form alizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 16 de agosto de 2022.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.

Boviel Kyowa S/A Consultoria 
e Planejamento - Em Liquidação

CNPJ/ME n °43.519.966/0001-42 - NIRE n° 35.300.003.489
Aviso de Convocação para a Assembléia Geral Extraordinária 

a ser Realizada em 26 de Agosto de 2022
Convocamos os acionistas a se reunir em Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
26/08/2022, em 1a convocação às 10hOO e, em 2a convocação, às 12h00, na Estrada da Penha, 1.301, Sala 
2, Jardim Arujá, Arujá, Estado de São Paulo, para analisar e aprovar: (a) o relatório final e a prestação das 
contas pelo liquidante; (b) o Balanço Patrimonial final da Companhia; (c) a declaração de encerramento da 
liquidação e a extinção da Companhia; e (d) a guarda dos livros e documentos da Companhia. Arujá, SP, 
16/08/2022. Tsukasa Arakawa, liquidante_____________________________________________________

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ n° 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514 

Edital de Convocação da Assembléia Especial de Investidores dos Certificados de Recebiveis do 
Agronegócio da Série Única da 27a Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A  Gaia Impacto Securitizadora S.A. ( " Emissora") , pelo presente edita l de convocação, observando o disposto no 

“ Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebiveis do 
Agronegócio da Série Única da 27a (vigésima sétima) Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A."  ( " Termo de 
Securitização") . convoca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebiveis do Agronegócio da Série Única da 27a Emissão 

da Emissora ( " CRA"  e " Titulares dos CRA") . a reunirem-se em Assembléia Especial de Titulares dos CRA ("Assembléia"), 

a se realizar no dia 13 de setembro de 2022, às 14h00, de form a exclusivamente d ig ita l, inclusive para fins de 
voto, por videoconferência online por meio da plataform a https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação presencial, para examinar, d iscutir e vo ta r a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme defin ido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do A ud ito r Independente, que foram  emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível 
ob te r o quórum necessário para instalação da Assembléia a aprovação das demonstrações financeiras se dará de 
form a automática, nos termos do A lt.  25 §2° da Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 ( " Resolução CVM 
6 0 "). Em cumprimento ao disposto no A lt. 25 §§ 3o e 4o e A rt. 26 da Resolução CVM 60, o presente edita l cumpre a 
função adicional de aviso aos Titulares dos CRA sobre a celebração de aditam ento ao Termo de Securitização para 
re fle tir alterações normativas pertinentes, relativas à dispensa de publicação de edita l de convocação para a 
realização da Assembléia. Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembléia será realizada exclusiva mente por 
videoconferência online, na plataform a https://meet.aooale.com. sem possibilidade de participação de form a 
presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico à Emissora para aestaocra@ arupoaaia.com.br e ao Agente Fiduciário para formalizacao@ terra. 
com .br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembléia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do T itu lar dos CRA; e (c) quando fo r  representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembléia, obedecidas as condições legais. Nos termos do A lt. 26 §3° 
da Resolução CVM 60, será adm itido o envio de instrução de vo to  previa mente à realização da assembléia, cujo 
modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/. bem como a participação e o vo to  à 
distância durante a assembléia por meio da plataform a acima informada. O t itu la r  dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de vo to  à distância deverá preencher a instrução de vo to  com seus dados e vo to  e encaminhá-la à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@ arupoaaia.com.br e formalizacao@ terra.com. 
bi; assinados pela plataform a D4Sign ou plataform a equivalente, de form a que sua presença e vo to  sejam 
contabilizados à Assembléia. A  Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembléia que não tenham sido apresentados anteriormente. A  Assembléia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataform a equivalente. Sem prejuízo, os 
Titulares dos CRA presentes à Assembléia poderão form alizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica via D4Sign ou plataform a equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 18 de agosto de 2022.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.

~Nova Itatiaia Investimentos^^ 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME n° 17.771.454/0001-69 - NIRE: 35.300.450.647 
Ata de Assembléia Geral Ordinária Realizada em 28 de Junho de 2021 

Data, Hora e Local: Realizada aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho de 2021, às 09h00, na sede social 
da Nova Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8o andar, Sala O, Itaim Bibi, CEP 
01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4o, 
da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Publicação: Dispensada a publicação do aviso 
de disponibilidade de documentos da administração, bem como a não publicação dos documentos da 
administração com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da presente data, nos termos do artigo 133, 
parágrafo 4o, da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Helder Santo Cavalini, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para 
secretariá-lo. Ordem do Dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020, acompanhadas do Relatório Anual da Administração, do Parecer dos Auditores Independentes e das 
Notas Explicativas, publicadas nas edições de 25 de junho de 2021 do Jornal O Dia SP e do Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, cujas cópias encontram-se anexadas à presente ata como Anexo I. para 
registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (conjuntamente, as 
“Demonstrações Financeiras”): (2) deliberar sobre a destinação dos resultados apurados ao final deste 
exercício social; e (3) fixar a remuneração global anual dos administradores. Deliberações: Declarada 
aberta a sessão, o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem 
do dia, foram tomadas as deliberações descritas abaixo, por unanimidade de votos dos acionistas, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas da Companhia: 1. Após 
leitura e análise, foram aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 2. Foi 
consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, restando 
assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos 
referentes à referido exercício social. 3. Foi deliberado que a remuneração global anual dos administradores 
estará limitada à quantia de R$1.000,00 (mil reais) ao ano e que os administradores não terão participação 
nos lucros da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, tendo as deliberações sido tomadas por 
unanimidade de votos. São Paulo, 28 de junho de 2021. Mesa: Helder Santo Cavalini - Presidente; Rafael 
Freitas de Aguiar-Secretário; Acionistas: Pátria Real Estate II Multiestratégia - Fundo de Investimentos 
em Participações, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever; Real Estate V 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A., p. Rafael Freitas de Aguiar e Fernanda Barreiros 
Rosalem. JUCESP n° 391.782/21-6 em 17/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

GRI - KOLETA
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME n° 04.517.241/0002-44- NIRE 35.300.538.650 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2022 
1. Data, Hora e Local. Realizada no d ia  14 de ju lh o  de 2022, às 09:00, na sede social da Sociedade, localiza
da no m unicíp io  de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo M adeira, 300/400, Jaguaré, CEP 05348- 

000 ( " C om panhia") . 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as form a lidades de convocação, face à presen
ça da única acion ista  da Com panhia, nos term os do a rt. 124, §4° da Lei 6.404/76, conform e a lterada. 3. Mesa. 
Sra. Célia M aria  Bucchianeri Francini Vasconcellos (Presidente da Mesa) e Sr. Eduardo Alves Rodrigues (Secretá

rio  da Mesa). 4. Deliberações. A acionista da Com panhia aprova, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a ce
lebração de to d o  e qua lquer ins trum ento para fo rm a liza r a operação financeira  a ser celebrada entre  a Compa

nhia e o Banco do Brasil, para aquisição dos seguintes itens: UVS Beneficiária: M atriz . Item: 01 Chassi V w  
17.190 Const Robust 4x2 Novo - Chassi Fabricante Vo Is kwagem - R$348.000,00, 01 Chassi V w  Delivery Express 
4x2 - Chassi Fabricante VoIkswagem - R$ 263.000,00, 01 Chassi V w  13.180 Delivery 4x2 Novo - Chassi Fabrican

te  Volkswagem  - R$ 330.000,00. Valor: V a lo r de até R$846.900,00 (o itocentos e quarenta e seis m il e novecen

tos reais), correspondente a 90%  (noventa po r cento) do va lo r to ta l dos bens. Valor total: Valor de até 
R$846.900 (o itocentos e quarenta e seis m il e novecentos reais). Referidas aquisições poderão ser efetivadas em 

con jun to  ou em mais de um contra to  com as seguintes condições: m odalidade BB financ iam ento  PJ, com prazo 
to ta l de até 60 (sessenta) meses, com até 06 (seis) meses de carência, remuneração pelo CDI, acrescido de 2,65%  
(dois v írgu la  sessenta e cinco po r cento) de juros ao ano e uma ta rifa  de créd ito  de até R$3.270,35 (três m il, du

zentos e setenta reais e tr in ta  e cinco centavos), sendo que os bens serão alienados fiduc ia riam ente  em garan

tia , bem com o será a Solví Essencis Am bien ta l S.A. ava lista  do va lo r to ta l da operação. 5. Encerramento. Nada 
mais havendo a ser tra ta d o  e inex istindo qua lquer ou tra  m anifestação, fo i encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conform e, fo i assinada po r todos os presentes. Confere com a o rig i

nal lavrada em liv ro  próprio . São Paulo, 14 de ju lh o  de 2022. Mesa: Célia Maria Bucchianeri Fracini Vas
concellos - Presidente da Mesa; Eduardo Alves Rodrigues - Secretário da Mesa. Acionista: Solví Essen
cis Ambiental S.A. Por Célia M aria  Bucchianeri Francini Vasconcellos e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP n° 
414 .854/22-6  em 12.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ODIAsi
Quinta-feira, 18 de agosto de 2022

~Nova Itatiaia Investimentos^^ 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF n° 17.771.454/0001-69- NIRE: 35.300.450.647 
Ata de Reunião do Conselho de Adm inistração Realizada em 29 de Novembro de 2021 

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 (vinte e nove) do mês de novembro do ano de 2021, às 09h45, 
na sede social da Nova Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8o andar, 
Sala O, Itaim Bibi, CEP 01453-000.2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista 
a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica das assinaturas 
constantes do Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 3. Mesa: Escolhido por 
unanimidade, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr, Antonio Fernando Checchia Wever, que convidou 
a mim, Sr. Thiago Sales Rocha, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a renúncia dos Srs. 
Fernanda Barreiros Rosalem, Vitor Delduque e Rafael Freitas de Aguiar, todos abaixo qualificados, de 
seus cargos exercidos na Diretoria da Companhia; e (ii) a eleição de novos membros para compor a Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações: Depois de discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar e ratificar a 
renúncia, com efeitos imediatos, da Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, brasileira, divorciada, administradora 
de empresas, portadora da cédula de identidade RG n° inscrita no CP F/ME sob o
n° com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade
Jardim, n° 803, 8o andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a 
saber, Diretora Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado 
no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.2. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos 
imediatos, do Sr. Vitor Delduque, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 
RG n i n s c r i t o  no CPF/ME sob o n° residente e domiciliado na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, n° 803,8o andar, Itaim 
Bibi, CEP 01453-000, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Vice-Presidente. 
conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria da Companhia. 5.3. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Rafael 
Freitas de Aguiar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n°
IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob n° residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, n° 803,8o andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, 
ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia 
apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da 
Companhia. 5.4. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. Antonio Fernando 
Checchia Wever, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG e inscrito no CPF/ME sob o n° residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8o andar, Itaim Bibi, CEP 
01453-000, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. 5.5. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da 
Companhia, o Sr. Helder Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG n° SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° residente e domiciliado na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Cidade Jardim, n° 803,8o andar, Itaim 
Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o cargo de Diretor Financeiro. 5.6. Eleger, nesta data, para compor a 
Diretoria da Companhia, o Sr. Fernando M itsuhiroTomonaga Maciel, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG n° SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Cidade Jardim, n° 803, 8o andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, que ocupará o cargo de Diretor 
Vice-Presidente. 5.7. Assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Antonio 
Fernando Checchia Wever, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Sr. Helder Santo Cavalini, Diretor 
Financerio da Companhia: e (iii) Sr. Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, Diretor Vice-Presidente da 
Companhia. 5.7.1.0  prazo dos mandatos dos Diretores retro elencados será de 01 (um) ano, a contar da 
presente data, ou seja, terá vigência até 29 de novembro de 2022.5.7.2. Os Diretores ficam investidos nos 
seus respectivos cargos na Diretoria da Companhia, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, 
a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, 
para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a 
qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração da 
Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de novembro de 2021. Mesa: Antonio 
Fernando Checchia Wever - Presidente; Thiago Sales Rocha - Secretário. Conselheiros: Antonio 
Fernando Checchia Wever; Thiago Sales Rocha; Julia Guerra de Azeredo. JUCESP n° 1.202/22-4 em 
03/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CLARO PAY S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
CNPJ N° 34.878.543/0001-28 - NÍRE 35.300.541.501 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Julho de 2022 
1. Data, Hora e Local: Aos 19 dias de julho de 2022, às 10:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento (“Sociedade”), localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n° 780, Torre B, 15° andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110.2. Convocação e Presenças: Face 
à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 
124, §4°, da Lei n° 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. 4. Ordem do Dia e 
Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e 
sem qualquer restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembléia Geral Extraordinária seja feita sob a forma de 
sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1o e 2o do Art. 130 
da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de capital social da Sociedade no montante de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) com a emissão de 
918.275 (novecentos e dezoito mil e duzentos e setenta e cinco) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$ 7,0784917973 por ações, calculado com base no Artigo 170, §1°, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela sócia Claro Telecom Participações 
S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I. 4.2.1. As novas ações 
conferirão os mesmos direitos e terão as mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Sociedade, e participarão de 
forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 
4.2.2. A acionista Telmex Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de preferência na subscrição das 
novas ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Telecom Participações S.A., em observância aos termos do Artigo 171, §6° da Lei n° 6.404/76. 
4.3. Aprovar, em consequência das deliberações retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da Sociedade, que passará a viger com a 
redação abaixo: “Artigo Quinto - O capital social é de R$ 78.200.100,00 (setenta e oito milhões, duzentos mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 2.733.429 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil e quatrocentos e vinte nove) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” 4.4. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma 
de seu Anexo II. 4.5. Aprovar e autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima tomadas. 
5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, 
Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom Participações S.A. e Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 19 de julho de 2022. Confere com a original, lavrada em 
livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP n°414.042/22-0 em 11/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo 
M- Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro: A Claro Pay 
S.A. - Instituição de Pagamento, é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo Segundo: A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n° 780, Torre B, 15° andar, parte, Santo 
Amaro, CEP 04709 - 110, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro: A Sociedade tem por objeto social:
(i) Exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento;
(ii) Exploração da atividade de instituição de pagamento: a. Disponibilizando serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; 
b. Executando ou facilitando a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a 
conta de pagamento; c. Gerindo conta de pagamento; d. Emitindo instrumento de pagamento; e. Executando remessa de fundos; e f . Convertendo moeda física 
ou escriturai em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; (iii) Exploração da atividade de subcredenciadora, 
credenciando a aceitação de instrumento de pagamento, na qualidade de participante de arranjo de pagamento que habilita usuário final recebedor para a 
aceitação de instrumento de pagamento, sem participar do processo de liquidação das transações de pagamento como credor perante o emissor; (iv) Exploração 
da atividade de instituição de pagamento prestadora de serviço de iniciação de transação de pagamento sem gerenciar conta de pagamento e sem deter em 
momento algum os fundos transferidos na prestação do serviço; (v) Antecipação de direitos creditórios; (vi) Prestação de serviços de correspondente bancário; 
e (vii) Serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento. Artigo Quarto: A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: 
Artigo Quinto: O capital social é de R$ 78.200.100,00 (setenta e oito milhões, duzentos mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
2.733.429 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil e quatrocentos e vinte nove) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembléia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Parágrafo Quarto - Os 
recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei 12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da 
Sociedade; (ii) não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão 
ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos 
pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. Capítulo III - Da Assembléia Geral - 
Artigo Sexto: A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre 
os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os 
votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo: A administração da Sociedade será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 
(dois) e no máximo 10 (dez) membros, sendo 1 (um) Diretor de Contas de Pagamento, 1 (um) Diretor de Compliance e Risco e os demais Diretores sem 
designação específica, podendo ser acionistas ou não, mas residentes e domiciliados no País, cujo mandato se estenderá pelo prazo de 03 (três) anos, permitida 
a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam 
dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembléia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A  investidura dos diretores nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. A rtigo Oitavo: No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer 
outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembléia Geral. Artigo 
Nono: A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade 
e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer 
os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. A rtigo Décimo: A 
representação da Sociedade em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A  nomeação de procurador(es) dar-se-á pela 
assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com 
Çrazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo 
Único - Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
Artigo Décimo Primeiro: Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Sociedade, praticando os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Artigo Décimo Segundo: Além das atribuições conferidas pela lei e estatuto social: (i) O Diretor de Contas de Pagamento será responsável pela 
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito, se aplicável; e (ii) O Diretor de Compliance e Risco será 
responsável: a. pelo gerenciamento de riscos, nos termos do caput do art. 19, da Circular do Banco Central do Brasil n° 3.681, de 4 de novembro de 2013; b. pela 
verificação do cumprimento das normas relativas à conta de pagamento previstas na Resolução do Banco Central do Brasil n° 96, de 19 de maio de 2021; c. pela 
Ouvidoria, nos termos da Resolução BCB n° 28, de 23 de outubro de 2020, e do estatuto social da Sociedade; d. pelo cumprimento e aplicação das normas 
relativas ao compliance e PLD previstas na Circular do Banco Central do Brasil n° 3.978, de 23 de janeiro de 2020; e e. pela aplicação da política de segurança 
cibernética da Sociedade e execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos termos da Resolução n° 85/2021, do Banco Central do Brasil. Parágrafo 
Único - As matérias acima poderão ser atribuídas a outros Diretores da Sociedade, desde que respeitadas as vedações previstas em lei e nas normas do Banco 
Central do Brasil e que a atribuição não resulte em conflito de interesse. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Décimo Terceiro: A Sociedade terá um Conselho 
Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária para um mandato de 
1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Ouvidoria - Artigo Décimo Quarto: A Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para 
assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas 
instituições e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Primeiro - Constituem finalidade, atribuições e 
atividades da Ouvidoria da Sociedade: (i) Prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade; (ii) Atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos 
e serviços, inclusive na mediação de conflitos; (iii) Informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria; (iv) Atender, registrar, instruir, analisar e dar 
tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (v) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento 
das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (vi) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (vii) Manter a Diretoria 
informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores 
da Sociedade para solucioná-los; e (viii) Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada 
semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Segundo - O 
Ouvidor, que poderá ser o Diretor responsável pela Ouvidoria da Sociedade, será designado pela Diretoria, para mandato de 36 (trinta e seis) meses, permitida 
a reeleição consoante os seguintes critérios: (i) Ter reputação ilibada; (ii) Não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iii) Formação em curso de nível superior; (iv) Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 
instituições representadas e dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; (v) Capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à 
Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em face dos questionamentos 
apresentados; e (vi) Condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da 
Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento 
das obrigações inerentes ao seu cargo; (ii) desempenho aquém daquele esperado; (iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo anterior; 
(iv) em razão de demissão; e (v) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem 
à Sociedade. Parágrafo Quarto - A Sociedade assume o compromisso de: (i) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para 
que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 
para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício 
de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo Décimo Quinto: O exercício social da Sociedade coincide 
com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Sexto: Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembléia Geral 
lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em 
Lei. Artigo Décimo Sétimo: Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares a 
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Oitavo: A Sociedade distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo Décimo Nono: A  Sociedade entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembléia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Vigésimo: Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra 
a Sociedade, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

Este documento foi assinado digitalmente por Rogério Munck Santos De Oliveira.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 847A-7A1B-CB45-35EA.
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